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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 37 de 5 de dezembro de 2025.

"Altera dispositivos da Lei nº 2.405, de 30 de novembro de 
1983, que dispõe sobre o Código Tributário Municipal.”

Art. 1º O inciso II do art. 44, os incisos II, III, XI, XII e XIX e o §1º do art. 145-C e o inciso II do art. 
145-E, todos da Lei nº 2.405, de 30 de novembro de 1.983, passam a vigorar com as seguintes 
redações:

“Art. 44 (...)
(...)
II – as entidades religiosas e os templos de qualquer culto, inclusive suas organizações 
assistenciais e beneficentes;
(...)”
“Art. 145-C (...)
(...)
II – da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos serviços 
descritos no subitem 3.05 da Tabela anexa; 
III – da execução da obra, no caso dos serviços descritos nos subitens 7.02, 7.19 e 14.14 da 
Tabela anexa;
(...)
XI – da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e congêneres, no caso dos 
serviços descritos no subitem 7.17 da Tabela anexa;
XII – da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.18 da Tabela anexa; 
(...)
XIX – da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o planejamento, organização 
e administração, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.10 da Tabela anexa;  
(...)
§1º - No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da Tabela anexa, considera-se 
ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território haja extensão 
de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, objetos de locação, 
sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, compartilhado ou não. 
(…)”
“Art. 145-E (...)
(...)
II - em relação aos serviços descritos nos subitens 
3.05, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.12, 7.16, 7.17, 7.19, 11.02, 17.05 e 17.10 da tabela I anexa, 
exceto na hipótese dos serviços do subitem 11.05, relacionados ao monitoramento e 
rastreamento a distância, em qualquer via ou local, de veículos, cargas, pessoas e semoventes 
em circulação ou movimento, realizados por meio de telefonia móvel, transmissão de satélites, 
rádio ou qualquer outro meio, inclusive pelas empresas de Tecnologia da Informação Veicular, 
independentemente de o prestador de serviços ser proprietário ou não da infraestrutura de 
telecomunicações que utiliza;
(...)”

https://leismunicipais.com.br/a2/sp/b/botucatu/lei-ordinaria/1983/240/2405/lei-ordinaria-n-2405-1983-institui-o-novo-codigo-tributario-do-municipio-de-botucatu
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp116.htm#lista3.05
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp116.htm#lista7.02
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp116.htm#lista7.04
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp116.htm#lista7.05
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp116.htm#lista7.09
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp116.htm#lista7.10
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp116.htm#lista7.12
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp116.htm#lista7.16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp116.htm#lista7.17
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp116.htm#lista7.19
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp116.htm#lista11.02
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp116.htm#lista17.05
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 37 de 5 de dezembro de 2025.

Art. 2º A Tabela I da Lei nº 2.405, de 30 de novembro de 1983, passa a vigorar alterada nos termos do 
Anexo Único desta lei complementar.

Art. 3º Ficam revogados os incisos III e V e o §4º do artigo 145-E da Lei nº 2.405, de 30 de 
novembro de 1983.
Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do 
dia 1º de janeiro de 2026.

Fábio Vieira de Souza Leite
Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 37 de 5 de dezembro de 2025.
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J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Excelentíssimos Senhores Vereadores.

Pretende o Executivo com a presente Proposição alterar dispositivos da Lei nº 
2.405, de 30 de novembro de 1.983, que dispõe sobre o Código Tributário Municipal, conforme 
exposição de motivos do Secretário Municipal de Fazenda.

Aguardamos, assim, que seja o presente Projeto aprovado pela unanimidade 
dos Senhores Vereadores.

Atenciosamente,

Fábio Vieira de Souza Leite
Prefeito Municipal

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

https://leismunicipais.com.br/a2/sp/b/botucatu/lei-ordinaria/1983/240/2405/lei-ordinaria-n-2405-1983-institui-o-novo-codigo-tributario-do-municipio-de-botucatu


 

Página 13 de 13

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal.

O presente projeto de lei complementar tem por escopo obter 
aprovação legislativa no sentido de alterar dispositivos da Lei nº 2.405, de 30 de 
novembro de 1983, a fim de alinhar a norma local às regras de âmbito nacional trazidas pelo 
advento da Emenda Constitucional 132/2023, Lei Complementar Federal 214/2025 e 
Notas Técnicas da SE/CGNFS-e, no que dizem respeito à migração do emissor próprio de 
Notas Fiscais de Serviços para o EMISSOR NACIONAL desenvolvido e disponibilizado 
pelo SERPRO (SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS).

Para tanto, após a conclusão dos trabalhos das Comissões 
Interdisciplinares de Implantação da NFS-e – Nacional (Legislação e 
Fiscalização/Tecnologia), restou definido que o aperfeiçoamento do Termo de Adesão ao 
Convênio da NFS-e Nacional se dará por meio da promoção de alterações na Lei Municipal 
nº 2.405, de 30 de novembro de 1983, de modo que se alinhe à regra nacional do ISSQN, 
ipsis litteris da Lei Complementar Federal nº 116, de 31 de julho de 2003, especialmente 
com relação às regras da responsabilidade pelo recolhimento do ISS e do local de incidência 
do imposto, bem como em relação à numeração e disposição dos itens da Lista de Serviços.

Outrossim, cumpre esclarecer que o presente projeto de lei 
complementar não eleva alíquotas, tampouco altera valores do ISSQN.  

Isto posto, a medida ora proposta é necessária ao início de vigência da 
NFS-e - NACIONAL que se dará no dia 01 de janeiro de 2026, consubstanciando-se como 
ponto de partida para a Reforma Tributária do Consumo.  

Diante do exposto, solicitamos o encaminhamento do presente projeto à 
Câmara Municipal, bem como, desde já, comunicamos a Vossa Excelência que estaremos à 
disposição dos Nobres Vereadores para a exposição de maiores detalhes acerca da proposta.

Respeitosamente,

Luis Guilherme Gallerani
Secretário Municipal da Fazenda


